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DEPARTAMENTO DE  
COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

Prefeitura Municipal de Rio Vermelho/MG 

Processo de Licitatório nº. 041/2020 
Concorrência nº. 009/2020 

 

A Prefeitura Municipal de Rio Vermelho/MG, 

pela Comissão Permanente de Licitações - CPL, 

nos autos de Procedimento Administrativo vin-

culado ao Processo de Licitatório nº. 

041/2020, Concorrência nº. 009/2020, torna 

pública a imposição à ADRIELLI APARECIDA 

FERNANDES GOULART-ME, inscrita no CNPJ 

29.986.001/0001-39, sediada à Rua Nossa Se-

nhora das Dores, nº 263, Fazendinha, na cidade 

Itamarandiba/MG, das seguintes penalidades: 
 

a) A rescisão do Contrato nº. 072/2020 na 

forma da Cláusulas 11 c/c art. 76, I e 78, I, II 

e V da Lei Federal nº. 8.666/93;  

 

b) A suspensão temporária do direito de licitar 

e contratar com a Administração Pública 

Municipal Local, por prazo igual a 2 (dois) 

anos, na forma da Cláusula 11 c/c art. 87, III 

§ 2º da Lei Federal nº. 8.666/93; 

 

c) multa no valor de R$ 11.609,60 (onze mil 

seiscentos e nove reais e sessenta centavos), 

apurada da aplicação do percentual de 20% 

sobre o valor da obra não realizada, na 

forma da Cláusula 11“c” e art. 86 § 1º e art. 

87, II § 2º da Lei nº. 8.666/1993.  
 

Decisão proferida pelo Prefeito Municipal em 

21 de janeiro de 2022. 

 

LUANA FIGUEIREDO DE ARAÚJO 

Presidente da CPL 
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MARCUS VINÍCIUS DAYRELL DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
DJALMA DE OLIVEIRA 

Vice Prefeito 
 

VÍVIAN ALEXIA SANTOS PINHEIRO 
Secretária de Administração e Planejamento 

 

O conteúdo das publicações é de responsabilidade 
dos órgãos da Administração Direta e Indireta 
emissores dos atos administrativos e encaminha-
dos à Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento ao e-mail comunicacao@riover-
melho.mg.gov.br ou telefones: (33) 3436-1361 
ou (33) 99911-2313 (WhatsApp). 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


